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PORTARIA N.º 010/2022 

  

O Senhor Dartagnan Calixto Fraiz, Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e na forma da Lei Orgânica do Município, e atendendo as diretrizes da Lei Federal 

8.666/93. 

 

R E S O L V E : 

 

Art. 1º. CONSTITUIR a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Prefeitura Municipal de 

Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, para o ano de 2022, de acordo com a Lei Municipal 1253/04, como segue: 

 

a) Presidente: Adriana Cristina de Matos, Servidora Pública Municipal, com o cargo de Auxiliar de 

Contabilidade. 

b) Membro: Maria Magali Mossato Corrales, Servidora Pública Municipal, com o cargo de Secretária. 

c) Membro: Fayçal Melhem Chamma Junior, Servidor Público Municipal, com o cargo de Técnico de 

Planejamento. 

 

Delega-se a esta Comissão Permanente de Licitação, nos termos da Lei 8666/93 a incumbência de 

instaurar, processar e julgar os certames positivos bem como formalizar os casos de inexigibilidade e ou dispensa 

de licitação para compras, alienações, obras e serviços quando assim o ato justificar. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE 

                         E 

                          PUBLIQUE-SE 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de 

Janeiro do ano de dois mil e vinte e dois. 

 

Gabinete do Prefeito 

 

Dartagnan Calixto Fraiz  

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 011/2022 

 

O Senhor Dartagnan Calixto Fraiz, Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e na forma da Lei. 

 

RESOLVE: 

 

NOMEAR, o Servidor Público Municipal, Sr. Fayçal Melhem Chamma Junior, como Pregoeiro, e a 

equipe de apoio composta pelos Servidores Públicos Municipais, Sra. Maria Magali Mossato Corrales e 

Adriana Cristina de Matos, conforme Lei 1303/2006, Instituição e Regulamentação da Licitação na 

modalidade PREGÃO, no âmbito do Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, para o ano de 2022. 

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE 

   E  

                            PUBLIQUE-SE 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, quatro dias do mês de Janeiro do 

ano de dois mil e vinte e dois. 

 

Gabinete do Prefeito. 

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 

 

 

 

PORTARIA N.º 012/2022 

 

O Senhor Dartagnan Calixto Fraiz, Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e na forma da Lei. 

 

R E S O L V E: 

 

NOMEAR, o Servidor Público Municipal, Sr. Fayçal Melhem Chamma Junior, como Pregoeiro, e a 

equipe de apoio composta pelos Funcionários Municipais, Sra. Maria Magali Mossato Corrales e Adriana 

Cristina de Matos, conforme Lei 1303/2006, Instituição e Regulamentação da Licitação na modalidade 

PREGÃO, no âmbito do Fundo Municipal de Assistência Social de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, para o 

ano de 2022. 

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

   

REGISTRE-SE 

                         E 
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                               PUBLIQUE-SE 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de 

Janeiro do ano de  dois mil e vinte e dois. 

 

Gabinete do Prefeito. 

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 

 

 

 

PORTARIA N.º 013/2022 

 

O Senhor Dartagnan Calixto Fraiz, Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e na forma da Lei. 

 

RESOLVE:  

 

NOMEAR, o Servidor Público Municipal Sr. Fayçal Melhem Chamma Junior, Leiloeiro, a partir da 

presente data e do corrente exercício. (04/01/2022). 

 

REGISTRE-SE  

                         E  

                           PUBLIQUE-SE 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, aos quatro dias  do mês de 

Janeiro do ano dois mil e vinte dois. 

 

Gabinete do Prefeito. 

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 

 

 

 

PORTARIA N.º 014/2022 

 

O Senhor Dartagnan Calixto Fraiz, Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e na forma da Lei. 

 

RESOLVE:  

 

NOMEAR, o Servidor Público Municipal Sr. Fayçal Melhem Chamma Junior, como Gerente Municipal 

de Convenios(GMC) no âmbito do Governo Federal, a partir da presente data e do corrente exercício. 

(04/01/2022). 

 

REGISTRE-SE 
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                          E 

                            PUBLIQUE-SE 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, aos quatro dias  do mês de 

Janeiro do ano dois mil e vinte dois. 

 

Gabinete do Prefeito. 

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 

 

 

 

PORTARIA N.º 015/2022 

 

O Senhor Dartagnan Calixto Fraiz , Prefeito Municipal de Ribeirão doPinhal, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e na formada Lei Orgânica do Município, e atendendo as diretrizes da Lei 

Federal8.666/93. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. CONSTITUIR a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO para o Fundo Municipal de 

Saúde de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, para o ano de 2022, de acordo com a Lei Municipal 1253/04, 

como segue: 

 

a) Presidente: Adriana Cristina de Matos, Servidora Pública Municipal, com o cargo de Auxiliar de 

Contabilidade. 

b) Membro: Maria Magali Mossato Corrales, Servidor Público Municipal, com o cargo de Secretária. 

c) Membro: Fayçal Melhem Chamma Junior, Servidor Público Municipal, com o cargo de Técnico de 

Planejamento. 

 

Delega-se a esta Comissão Permanente de Licitação, nos termos da Lei 8666/93 a incumbência de 

instaurar, processar e julgar os certames positivos bem como formalizar os casos de inexigibilidade e ou dispensa 

de licitação para compras, alienações, obras e serviços quando assim o ato justificar. 
 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 
 

REGISTRE-SE 

   E 

                            PUBLIQUE-SE 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de 

Janeiro do ano de dois mil e vinte e dois. 
 

Gabinete do Prefeito. 
 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 016/2022 

 

O Senhor Dartagnan Calixto Fraiz , Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e na forma da Lei. 

 

R E S O L V E: 

 

NOMEAR, o Servidor Público Municipal, Sr. Fayçal Melhem Chamma Junior, como Pregoeiro, e a 

equipe de apoio composta pelos Funcionários Municipais, Srs.(as) Adriana Cristina de Matos e Maria Magali 

Mossato Corrales, conforme Lei 1303/2006, Instituição e Regulamentação da Licitação na modalidade 

PREGÃO, no âmbito do Fundo Municipal de Saúde de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, para o ano de 

2022.  

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE 

                         E  

                           PUBLIQUE-SE 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de 

Janeiro do ano dois mil e vinte e dois. 

 

Gabinete do Prefeito. 

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 

 

 

 

PORTARIA N.º 017/2022 

 

O Senhor Dartagnan Calixto Fraiz , Prefeito Municipal de Ribeirão doPinhal, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e na forma da Lei Orgânica do Município, e atendendo as diretrizes da Lei 

Federal8.666/93. 

 

R E S O L V E : 

 

Art. 1º. CONSTITUIR a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO para o Fundo Municipal de 

Assistência Social de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, para o ano de 2022, de acordo com a Lei Municipal 

1253/04, como segue: 

 

a) Presidente: Adriana Cristina de Matos, Servidora Pública Municipal, com o cargo de Auxiliar de 

Contabilidade. 

b) Membro: Luiz Antônio Dias Catarino, Servidor Público Municipal, com o cargo de Secretário 

Municipal da Fazenda e Planejamento. 

Pág. 005 



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

Conforme Lei Municipal n.º 1.967/2018. 

Ano V | Edição n.º 735 - Terça-feira, 04 de janeiro de 2022. 
 

 
 
 
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura 

do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde 

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diariooficial 

 

CNPJ: 76.968.064/0001-42 

Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000 

Contato: (43) 3551-8300 

 

c) Membro: Fayçal Melhem Chamma Junior, Servidor Público Municipal, com o cargo de Técnico de 

Planejamento. 

 

Delega-se a esta Comissão Permanente de Licitação, nos termos da Lei 8666/93 a incumbência de 

instaurar, processar e julgar os certames positivos bem como formalizar os casos de inexigibilidade e ou dispensa 

de licitação para compras, alienações, obras e serviços quando assim o ato justificar. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

REGISTRE-SE 

                         E 

                           PUBLIQUE-SE 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, aos quatro  dias do mês de 

Janeiro do ano de dois mil e vinte e dois. 

 

Gabinete do Prefeito. 

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 

 

 
 

PORTARIA N.º 018/2022 

 

O Senhor Dartagnan Calixto Fraiz, Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e na forma da Lei. 

 

RESOLVE:  

 

NOMEAR, os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão Especial de Licitações para 

realização de procedimento licitatório visando a lotação de software contendo os módulos de contabilidade 

pública, orçamento anual, plano plurianual, controle patrimonial, compras e licitações, controle interno, recursos 

humanos e folha de pagamento, controle de frotas, portal da transparência, tributação e dívida ativa, nota fiscal 

eletrônica de serviços, bem como para suporte técnico e operacional para utilização dos mesmos no executivo 

municipal, são eles: 

 

Presidente: Marcelo Corinth 

Membro: Jander Jean Pinheiro 

Membro: Gilson Luiz Bianchi 

 

REGISTRE-SE  

                      E  

                      PUBLIQUE-SE 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de 

Janeiro do ano dois mil e vinte dois. 

Pág. 006 



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

Conforme Lei Municipal n.º 1.967/2018. 

Ano V | Edição n.º 735 - Terça-feira, 04 de janeiro de 2022. 
 

 
 
 
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura 

do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde 

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diariooficial 

 

CNPJ: 76.968.064/0001-42 

Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000 

Contato: (43) 3551-8300 

 

 

Gabinete do Prefeito. 

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

Assinatura Digital 

Pág. 007 


		2022-01-04T19:55:07-0300
	JULIANO ZACARIAS FERREIRA:05014610943




